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ANTEPROJETO DE LEI   Nº_______/2013

“INSTITUI O VALE TRANSPORTE PARA FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) PARA UTILIZAÇÃO NO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art.1º Fica instituído o Vale transporte para os funcionários e servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) no município de Sete Lagoas.

Parágrafo único. Caberá aos beneficiários do Vale transporte quarenta (40) passagens mensais.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação Orçamentária  própria.

Art. 3º Os benefícios advindos da presente Lei decorrem de legislação federal nº 7418/85.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua Promulgação.

Sala das  Sessões, 06 de Março de 2013

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR

J U S T I F I C A T I V A 

Essa justificativa se faz necessário, já que os funcionários NÃO têm esse benefício,  e que  os beneficiários terão que firmar compromisso de utilizar o vale de transporte exclusivamente para seu efetivo deslocamento residência – trabalho e vice-versa.

Sala das Sessões, 06 de Março de 2013

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR
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